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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.260, DE 1997 
(DO SR. SILVIO TORRES) 

, 

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nQ 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
11) 

ART. 24, 

, 
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À Comissão: Art . 24 . I1 
( 1stituição e Justiça e de Redação 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em 12/06/97 

PROJETO DE LEI No3Q60, DE 1997 
(Do Sr. SILVIO TORRES) 

./ 

ORD'NÁR'" 
. 'C Jp 
~ 

Altera ~28~<f( da Lei 
nO 8.906; de 4 de julho de 1994 ~ue dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil)\ -o M3 . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 28, inciso I, da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, passa 
a "i.gorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 .............................................................................. ....... 

1- Chefe do Poder Executivo, membros da Mesa do Poder 
Legislativo federal, estadual e disttital e seus substitutos 
legais;" . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contt·ário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, proíbe o exercício da advocacia, 
mesmo em causa própria, por todos os que integram a Mesa do Poder Legislativo, seja 
federal, estadual, disttital ou municipal (art. 28, inciso I). Com essa regra ampliou-se a 
restrição análoga, que figurava no antigo Estatuto da OAB (Lei nO 4.215/63, art. 84, inciso 
n .), a cujo império só estavam sujeitos, nas mesmas condições, os Vereadores das capitais. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o art. 28, inciso I, da Lei nO 8.906/94, com 'ª redação atual, fere o 
princípio da proporcionalidade, implícito, aliás, na Constituição da República (Cf 
PAULO BONA VIDES, "Curso de Direito Constitucional", 6a ed., Malheiros Editores, 1996, 
pág. 397; TUPINAMBÁ ~nGUEL CASTRO NASCIMENTO, " Comentários à 
Constituição Federal: princípios fundamentais", Livraria do Advogado Editora, 1997, págs. 92 
e 106-110), em "irtude do qual não são admissíveis na lei as restrições excessivas e 
desnecessárias à proteção dos interesses em vista dos quais ela é editada. E é isso, 
presisamente, o que OCOll'e com a interdição do exercício da advocacia, até mesmo !m! 
causa própria, a todos os que, nos diversos 11unicípios brasileiros, integram, como 
Vereadores, os órgãos diretivos das Câmaras 11unicipais. 

A 1\.1esa da Câmara Municipa~ como se sabe, tem funções diretivas, 
executivas, disciplinares, preparatórias do expediente da Casa, de efetivação de suas despesas 
e da respectiva contabilização, cumprindo-lhes, para tanto, interpretar o Regimento Interno 
(. Cf. HEL Y LOPES MEIRELLES, "Direito Municipal Brasileiro", 5a ed. Revista dos 
Tribunais, 1995, págs. 463-464 e 467), atividade que os conhecimentos juridicos sempre 
facilitam. Assim a presença de bacharéis em Direito, entre os integrantes da 1\.1esa , 
somente as engrandece, favorecendo a plena satisfação do interesse público. 

Por outro lado, a realidade social do País não é uniforme e, no estado 
atual de nosso desenvolvimento, é curial que não se deve aplicar aos milhares de 
Municípios brasileiros - quase todos de diminuta população e parcos recursos - as mesmas 
regras restritivas concebidas para as Casas Legislativas da União, dos Estados e do Distrito 
Feder~ cujas condições de trabalho não são idênticas às das Edilidades. Nesse contexto, 
não há justificativa lógica ou razoável para privar as Mesas das Câmaras Municípais do 
concurso dos bacharéis que exerçam a advocacia, nem é compatível com o princípio 
democrático frustar o exercício dos cargos diretivos dessa Casas pelos advogados que 
mereceram a confiança do povo para a investidura na vereança. 

Acreditando, pois, que a alteração sugerida atende ao interesse público 
e dá uma dimensão mais justa à restrição ao exercício da advocacia por membros do 
Poder Legislativo, esperamos venha ela a receber o apoio de nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1997. 

Im 
SILVIO TORRES 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.906 DE 04 DE JULHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E A ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

TÍTULO I 
Da Advocacia 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VII 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 28 - A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, 
com as seguintes atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder 
Legislativo e seus substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, 
da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os que 
exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em 
suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem 
serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência 

de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições 
parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em 
instituições fmanceiras, inclusive privadas. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 10
_ A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante 

do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente. 
§ 20

_ Não se incluem nas hipóteses do inciso li os que não 
detenham poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a 
juízo do Conselho competente da OAB, bem como a administração 
acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico . 
........................................................•......•...•.......•.................................... 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 87 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei número 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei 
número 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei número 505, 
de 18 de março de 1969, a Lei número 5.681, de 20 de julho de 1971, 
a Lei número 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei número 5.960, 
de 10 de dezembro de 1973, a Lei número 6.743, de 5 de dezembro de 
1979, a Lei número 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei número 
6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei número 
7.346, de 22 de julho de 1985. 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.215 - DF. 27 DE 
ABRIl .. D!: 1563 

DiS1){j~ sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogado", do Brasil. 

O Presidente ela República: 

Faço s·J.ber que o Congr'~sso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a s~guinte 
L~i: 

ritór:os e Municipios, ,e do 
Marítimo; ..: " . ' 

V - Procuradores Gera's e Subpro­
curadores Gerais, sem distinção das 
entida~s de direito público oU dos 
órgãos a que sirve.m; 

, VI - Presidentes, Superintendentes, 
Diretores, Secretários, delegados, te­
soureiros, contadores, chefl?s de se1"­
viço, chefes de gabinete e oficiais ou 
auxil!ares de gabinete de qualquer ' ser­
viço da Un'ão, do D:strito Federal, dos 

, . .. .. .. .. .. ... . .. ... ~ .. . .. .. . ... .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. .. ... .. .. . .. . .. .. - ~ t Est.ados, T'~rritór~os e Mun:cíp:os" bem 
como de a.utarqUIas, entidades pa~es­
ta tais, ~oc!edades de economia :n.:i.s­
ta e emprêsas administra.das pelo Po­
der Público; , TóTOLO n 

Do Exercíc;o da Advocacia . 

..... 4 ............................................ . 

CAPfl'OLO m 
Das inccnr..:xztibilidades e 

\ impedimentos 

............................................. -

".' Art. 84. A a.dvocac:a é incompaU­
vel, mesmo 'Em CIlUSa. própr:a, com as 
seguintes atividadJ:?s, funçOes e car­
goo: 
" r - Chefe do Poder Executivo e 
~eus substitutcs legai~, M:n:stros ae 
Esta.do, S'~cretár:os de Esta.do, de Ter­
ritórios e Mun:cípiOs; 
li - membros da M'esa de órgão do: 

', Poder Legisla tIvo federal e est'3.dual, I 
, da Câmara Legisla.tiv.3., do Distrito : 
Federal e Câmara dos municípios : 
,das capitais; \ 

DI - membros de órgãos do POder 
Jud'ciário d,:! União. do D~strito Fe­
dera," dos Estados 'e 'D?rritór:os bem 
como dos Tribuna~s de Contas da 
União, do D:strito Federal. dos &.ta­
do.-, Territórios e Munic:p:os e do Tr1-
bunal Marítimo; 

r.1V - Procura,dor-Gerlll e Subpro­
curadcr-Geral da Repúbl:ca. bem co­
mo titulares de cargos equ:vaL?ntes no 
Trlb un aI Superior Eleitoral, no Su­
perior Tribuna' MIlitar. no Tribunal 

' Superi,or do Traba"ho e nos Tribunais 
de Contas da UniãO, dos Estados, Ter-

VII - servidores púbI:c<>s, incl~ive 
de autarquias e ent:dad('s pl3.ro .. ~statais 
e empre;ados de soc:edades de eco­
nomia. mista e emprêsas concessioná.­
ri'ls de s·erviço públ!co, que tiverem 
ccmpr·tência, ou interêzse direta ou 
indireta, eventual ou permanentemen­
te no lançamento, arrecada,ção e f:s­
c3.I::-ação d,~ impostos, taxas e con­
tr:·buirões d·e caráter obrigatório, in­
o~u:sivé para.fisca~s, ou para ajpEcar 
multas relllc:onadas com essas ativi-
dac1rs; , 

VIII - ta,beIlã,es: escrivães, pscre­
ventes, of!ciais do! registros pú~"~:)s 
e qua:squer funcionários e serventuá­
r~C's d.l Justiça; 

IX - corretores de fundos pÚb ~icos. 
de café. de câmbio, dJ~ mercadorias e 
de navios; 
. X - leiloeiros, trapicheiros, dcs.pa­
ch~.n"es e €,,,,,p"',"s~rios ou admin'stra-. ' 

dores de armazens-gerrus; 
XI - milita.res, assim defInidos no 

s·eu respectivo estatuto, inclus've os 
das Polidas Mrltares, do Distrito Fe­
der!. d-cs Estados, Territórios e Mu­
iIlicf.p' os; 

~ 

XII - pol1ciais de qua 'quer cate­
goria da un'ão, do Distrito Federal, 
dos EsÍtldos, Territór:os e MUlÜc:pios. 

P~rp~1","ff\ único. lf'xcetut1m-se da 
incompat:bil!dade referida no inciso 
lIr os juizes suplentes não 'remunera­
d<,s e os juízes eleitora;s e os que 
não façam pa,rte dos quadro! da m':l­
g:stratura. ou não tenham as prerro-
~tigSdM~. ' 

Art. 85. São imped!dos de exerrer 
a advocacia, mesmo em causa pró-
pria: , '. 

~ ~ . . . ----. --. . . -. . -. -. --. . . -. . . . , . . . . . . . 
~ . . . -. . . . . -. -. . --. . ~ . . . -. . -. . . . . --. . . - --



LEGISL~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ CeDI 

LEI N.O 5.681 - DE 20 DE JULHO 

DE 1971 

• ... 

Altera a redação de dispositivos da 
Lei n.O 4.215, de 27 de abril de 1963 
(Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil>. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 Acrescente-se ao item XI 
do art. 84 da Lei n.O 4.215, de 27 de 
abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil), logo depois da 
palavra "militares", a expressão "da 
ativa" . 

Art. 2.° O art. 86 da Lei n.O 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Os magistrados, mem­
bros do Ministério Publico, serv1-
dores públicos, inclusive de autar­
quias e entidades paraestatais, e 
os funcionários de sociedade de 
economia mista, defini ti vamcnte 
aposentados ou em disponib i.1idade, 
bem como os militares transferl­
dos para a reserva remunerad;l, ou 
reformados, não terão qualquer 
incompatibilidade ou impedImento 
para o exercício da advocacia, de­
corridos 2 (dois) anos do ato que 
os afastou da função". 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de julho de 1971; 
150.° da Independência e 83.° da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXA,DA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGÍSLATIVOS - CeDI 

LEI N~ 6.743, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Introduz parágrafo no art. 84 da Lei n? 4.215, de 27 de abril de 1963. excluindo da incompa­
tibilidade prevista no caput do artigo os vIce-prefeItos municipa~, 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1~ O art. 84 da Lei n~ 4.215, de 27 de abril de 1963, passa a vigorar acrescido do se-

guinte parágrafo. numeradocomo § 1~, renu!Derado-se para § 2~ o atual parágrafo único: . 
(cArt. 84. . ............................................................... . 

§ I? A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o advogado eleito 
vice-prefeito municipal, ao qual se aplica, no entanto, o impedimento de que trata 
o inciso 111 do art. 85 desta Lei." 

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação: 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979i I58? da Independência e 9I? da República. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Petrônio Portella 

• 
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A Comlss60 de Constltulç60 e Justiça e de Redaç60 

A 
(artigo 254, RICO). 

CAMARAMl 
Rua Rosa Barreto Freire,5 - Jd. OI"( Em cio loS I Ct 8 ~D E 

Oficio 043/98 Boituva, 05 de Março de 1998. 

Exmos. Srs. 

Pelo presente, estamos passando às mãos de V. 
Excia., cópia xerografada de MOÇÃO DE APOIO, de autoria do vereador 
Antonio Carlos Nogueira, e aprovada que foi por unanimidade de votos dos Srs. 
Vereadores desta edilidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos ao 
inteiro dispor de V. Excia., na Câmara municipal de Boituva. 

Exmos. Srs. Membros 
da MESA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 
Brasília 

Cordialmente. 

Dr. Isrutino Olim~~tf, 
- Presidente -

BOITUV A - CAPITAL DO PARAQUEDISMO 
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" CAMARA MUNICIPAL DE BOITUVA 

I Rua Expedicionário Boítuvense, 41 - CEP 18 550-000 - Boituva - SP 1 

Vereador Antonio Carlos Nogueira 
[----- --

BUSCANDO SOLUÇÕES EM DEFESA DA CIDADANIA 

MOÇÃO DE APOIO qÂl~Mi" MUlYle'~b ... ~g ~o , ;nJVA 
"/WH j 8 Q , '" " ,' ''f~:;;;7'?''§I/f'; ' ~ 
a,",~""J..{lJ." :" ',;;,,;' " ,~,rf:" " " Senhor Presidente, 

1'1H~8'LI E Através do Projeto do Lei n° 3.260/97 o Deputado 
"--~S~i1v"'i~o~T~o-r-r-e-s ';';';pr;';;'e;';te;;n~e:"a""terar o inciso I do art. 28 da Lei n° 8.906 , de 04 de julho de 

1994 , que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB , excluindo-se das restrições do citado artigo a incompatibilidade do 
exercício da advocacia pelos advogados que façam parte da Mesa das Câmaras 

A Lei nO 8.906 , de 4 de julho de 1994 , que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB , proibe o 
exercicio da advocacia , mesmo em causa própria, por todos os que integram a 
Mesa do Poder Legislativo, seja federal, estadual, distrital ou municipal ( art. 28 , 
inciso I ) . Com essa regra ampliou-se a restrição análoga que figurava no antigo 
Estatuto da OAB ( Lei n° 4.215/63 , art. 84 , inciso II ) a cujo império só estavam 
sujeitos, nas mesmas condições, os Vereadores das capitais, 

O Artigo 28 , inciso I , da Lei n° 8.906/94 , com a 
redação atual , fere o principio da proporcionalidade , implícito , aliás , na 
Constituição da República , em virtude do qual não são admissíveis na lei as 
restrições excessivas e desnecessárias à proteção dos interesses em vista dos quais ela 
é editada. E é isso, precisamente, o que ocorre com a interdição do exercício da 
advocacia, até mesmo em causa própria, a todos os que, nos diversos Municípios 
brasileiros , integram , como Vereadores , os órgãos diretivos das Câmaras 

• Municipais . 

, " 

A mesa da Câmara Municipal, como se sabe, tem 
funções diretivas , executivas , disciplinares , preparatórias do expediente da Casa, de 
efetivação de suas despesas e da respectiva contabilização , cumprindo-lhes , para 
tanto , interpretar o Regimento Interno ( Cf. Hely Lopes Meirelles , "Direito 
Municipal Brasileiro ", 53 Ed. Revista dos Tribunais 1995 , pags 463 - 464 e 467 ) , 
atividade que os conhecimentos jurídicos sempre facilitam . As~im a presença de 
bacharéis em Direito , entre os integrantes da Mesa , somente as engrandece , 
favorecendo a plena satisfação do interesse público . 
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CAMARA MUNICIPAL DE BOITUVA 
I Rua Expedicionário Boituvense, 41 - CEP 18 550-000 - Boituva - SP J 

Vereador Antonio Carlos Nogueira 
BUSCANDO SOLUÇÕES EM DEFESA DA CIDADANIA 

Por outro lado , a realidade social do País é uniforme 
e , no estado atual de nosso desenvolvimento não se deve aplicar aos milhares de 
Municípios brasileiros - quase todos de diminuta população e parcos recursos - as 
mesmas regras restritivas concebidas para as Casas Legislativas da União , dos 
Estados e do Distrito Federal , cujas condições de trabalho não são idênticas às das 
Edilidades , Nesse contexto, não há justificativa lógica ou razoável para privar as 
Mesas das Câmaras Municipais do concurso de bacharéis que exerçam a advocacia , 
nem é compatível com o princípio democrático frustar o exercício dos cargos diretivos 
dessas Casas pelos advogados que mereceram a confiança do povo para a investidura 
na vereança , 

Acreditando, pois, que a alteração sugerida atende 
ao interesse público e dá uma dimensão mais justa à restrição ao exercício da 
advocacia por membros do Poder Legislativo, apresentamos a presente MOÇÃO DE 
APOIO ao Projeto de Lei 3,260 do Deputado Silvio Torres, solicitando se aprovada 
seja enviada cópia a Mesa da Câmara dos Deputados, ao Deputado Silvio Torres, ao 
Presidente da OAB - SP e ao presidente da seccional da OAB - Boituva , 

Sala das Sessões em 13 / 02 / 98 

C ~ < , -g:~/~~ fOmõ ' -Nogueira 
reador 
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SGM/P nO 8 ()O Brasília, o ~ de ~o de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 043/98, de 5 de março deste ano, em 
que Vossa Excelência encaminha cópia de Moção de Apoio, contendo manifestação 
de apoiamento ao Projeto de lei nO 3.260, de 1997, de autoria do Deputado Silvio 
Torres, que altera o inciso I do artigo 28, da Lei nO 8.906, de 04 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB, comunico a Vossa Excelência que determinei o encaminhamento do 
expediente em apreço à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nos 
termos regimentais. 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos 
de apreço e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR ISAl TINO OlíMPIO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Boituva 
Rua Rosa Barreto Freire, 5 
Jd.Oreana 
Boituva - SP 
CEP 18550-000 
EE0F07.SAM 
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Ofício COP/P/082/98. 
ReL Processo 4380/98/COP 

P13~ - PlJ, çf7 

Brasília, 25 de junho de 1998. 

A Comissão de Constituição, Justiça e de Redação. 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em oi / o~ /93 

Ilustre Deputado . 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V.Exa. 
que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ao julgar o processo em 
referência, na Sessão Plenária do dia 9 deste mês, decidiu, por unanimidade, acolher o voto 
incluso, do Relator, Conselheiro Antônio Nabor Areias Bulhões (AL), pela rejeição do 
Projeto de L~i n° 3260/97, que objetiva permitir o exercício da advocacia aos membros de 
Mesa do Poder Legislativo municipal, mediante a alteração do inciso I do art. 28 da Lei 
8906/94. 

Colho o ensejo para renovar a V.Exa. os meus 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 
Deputado JOSÉ ANíBAL 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Atenciosamente, 

Presidente 

. 
t 
) 
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Proc. n° 4380 / 98 - COP 

As sunto : Projeto de Lei n ° 3.260/97, de autoria do Deputado 

Sílvio Torres, que objetiva permitir o exercício da advocacia 

aos membros da Mesa do Poder Legislativo Municipal, mediante 

a alceração do inciso I do art . 28 da Lei n° 8.904/94. 

Rel a t o r: Cons. A. Nabor A. Bulhões 

Relatório 

Tramita na Câmara dos Deputados o Proj eto de 

Lei n ° 3.260, de 1997, de autoria do Deputado Sílvio Torres, 

que objetiva permitir o exercício da advocacia aos membros da 

Mesa do Poder Leg islativ o Municipal , mediante alteração d o 

inci ~o r do art. 28 da Lei n ° 8.906/94. 

Ei s o teo r do Projeto de Lei em análise: 

"O Congres so Nacional decreta: 

Art. 
8.906, de 

1 ° O artigo 28, inciso r, da Lei n ° 
4 de julho de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 

'Art.28 ....................... . 

r- Chefe do Poder Executivo, 
membros da Mesa do Poder Legis­
lativo federal, estadual e dis­
trital e seus substitutos le­
gais;' . 

Art. 2 ° Esta lei entra em v~gor na data 
de sua publicação, 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em con­
trário." 
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1\ títu) o d e justificação , o i l. autor d o pro­

jet0 conslgna em sua exposição de motiv os : 

" A Le i n ° 8 . 906 , de 4 d e junho de 1994 , 

que d i spõe s obre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, proíbe o 
exerc ício da advocacia, mesmo em causa pró­
pria, p or todos os que integram a Mesa do Po­
d e r Legislativo, sej a federal, estadual, dis­
trital ou municipal (art. 28, inciso I) Com 
essa regra ampliou-se a restrição análoga, qu e 
figurava no a ntigo Estatuto da OAB (Lei n ° 
4.215/63 , a r t . 84 , inciso 11. ) , a cujo impér i o 
só es tavam suj eitos, nas mesmas condições, os 
Ve r e adores das capitais . 

O art . 28, inci s o I, da Lei n ° 8 .9 06/94 , 

com a redação atual, fere o princípio da pro­
porcionalidade, implícito, aliás, na Constitu ­
ição da República (Cf pág. 397; PAULO BONAVI­
DES, "Curso de Dire ito Constitucional", 6 a 

e d., Malhe iros Editores, 1996, Constitui ção 
Federal : princ ípios fundamentais", Livraria do 
Advogado Editora, 1997, págs. 92 e 106-110) , 

em v irtude do qual não são admissíveis na l ei 
as re st r ições excessivas e desnecessárias à 
proteção dos interesses em vista dos quai s e l a 
é e ditada. E é isso, preçisamente, o que ocor­
re com a interdição do exercício da advocac ia, 
a té mesmo em causa própria, a todos os que, 
nos diversos Municípios brasileiros, integram, 
como Vereadores, os órgãos diretivos das câ ­
maras Muni cipais. 

A Me sa da Câmara Municipal, como se sabe, 
tem funç õe s diretivas, executivas, disciplina­
res, pre paratórias do expediente da Casa , de 
ef e ti v açãpo de suas despesas e da respectiva 
contabi lização, cumprindo-lhes, para tanto, 
int e r p r etar o Regimento Interno (.Cf. HELY LO­
PES MEIRELLES, "Direito Municipal Brasile i ro", 
5 ã e d . Revista dos Tribunais, 1995, págs. 46 3-

46 4 e 4 6 7 ) , atividade que os conhecimentos ju­
rídicos s empre facilitam. Assim a presença de 
bacharéi s em Direito, entre os integrantes da 
Mesa , s omente as engrandece, favorecendo a 
ple na s ati sfação do interesse público. 

Por outro lado, 
páis não é un iforme e , 
so desenv olv imento, é 

a realidade social do 
no estado atual de nos­
curial que não se deve 



. . . 

• 

• 

tfI·...- · 
3 (~~OER4( 

(, .~:) \ ') .... .-~ 
.. \ ). 

1.11 " \~ C 
I "~ ' '') ' • . " \ Ao. 

'" I ..., 

aplica r aos milhares de Municípios brasileiros ~~_ ., 
quase todos de diminuta população e parcos 

r e cursos - as mesmas regras restritivas conce­
bid as para as Casas Legislativas da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, cujas condições 
d e t raba lho não são idênticas às das Edilida­
d es . Nesse contexto, não há justificativa ló ­
gica ou razoável para privar as Mesas das câ­
maras Municlpais do concurso dos bacharéis que 
exerçam a advocacia, nem é compatível com o 
princípio democrático frustar o exercício dos 
cargos diretivos dessa Casas pelos advogados 
que mereceram a confiança do povo para a in­
vestidura na vereança. 

Acreditanto, pois, que a alteração suge­
rida atende ao interesse público e dá uma di­
mensão mais justa à restrição ao exercício da 
advocacia por membros do Poder Legislativo, 
esperamos venha ela a receber o apoio d e nos­
sos ilu s tre s pares. u 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justi­

ça, a eminente Deputada Zulaiê Cobra Ribeiro, relatora, e mi ­

tiu o seguinte parecer: 

"Trata-se de Projeto de Lei de autoria do 
nobre deputado Silvio Torres pretendendo alte­
ração no inciso 1, do artigo 28 da Lei 8.906 
de 4 d e julho de 1994, visando a permissão do 
exercício da advocacia aos membros da Mesa do 
Poder Legislativo Municipal. 

Ao que consta a signatária do presente 
parecer, referido proj eto está em consonância 
com o nosso ordenamento jurídico não ferindo 
qualquer dispositivo constitucional. 

Na verdade, se aprovado este projeto, be­
nefícios traria às pequenas municipalidades, 
as quais não se viriam privadas da presença de 
advogados fazendo parte das mesas de vereado­
res. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do 
presente projeto de lei. u 
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Em face da informação da diligente Assessoria 

Parlamentar d e ste Conselho Federal , de que há "previsão p a ra 

votação do proj eto no próximo dia 17 de junho" (f 1. 02), o 

eminente Presidente Reginaldo Oscar de Castro de signou - me 

para relatar , em r e gime d e urgência, a matéria . 

~ 

E o relatório , no essencial. 

Voto 

Impõe-se, de logo, o cotejo entre o dispositi -

vo contido no art. 28 , I , da v igente Lei n ° 8.906/94 

(Estatuto da Advocacia e da OAB) e o teor da proposta d e al­

teração inserida no Projeto de Lei n ° 3.260, de 1997, da câ-

mara dos Deputados. 

a) Lei n ° 8.9 06 / 94: 

"Art . 2 8 . A advocacia é incompatíve l, 
mesmo em causa própria, com as seguintes ati­
vidades: 

I - Chefe do Poder Executivo e membros d a 
Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais;" . 

b) Projeto de Lei n ° 3.260, de 1997: 

"Art. 28 . A advocacia é incompat ível, 
mesmo em causa própria, com as seguintes ati­
vidades: 

I - Chefe do Poder Executivo, membros da 
Mesa do Poder Legislativa federal, estadual e 
distrital e seus substitutos legais;". 

A justificação da proposta de exclusão dos 

membros da Mesa do Poder Legislativo Municipal do âmbito da 

incompatibilidade para o exercício da advocacia sugere que, 
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por violação do princíp i o da proporcionalidade, haveria ln­

constitucionalidade no inciso I do art. 28 do vigente Estatu­

to da Advocacia e da OAB. 

Embora aSSlm se tenha posicionado na exposição 

de motivos retro transcrita, o il. Deputado Sílvio Torres não 

propôs a alteração em razão de inconstitucionalidade, mas por 

razoes de mera conveniência legislativa fundada em dois pres-

supostos: 

a ) " a presença de bacharéis em Direi to, 

entre os integrantes da Mesa, somente as en­

grandece , favorecendo a plena satisfação do 

interesse püblico u
; 

b) " a realidade social do País não é unl-

forme e, no estado atual de nosso desenvolvi-

mento, é curial que não se deve aplicar aos 

milhares de Municípios brasileiros - quase to-

dos de diminuta população e parcos recursos 

as mesmas regras restritivas concedidas para 

as Casas Legislativas da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, cuja as condições de tra­

balho não são idênticas às das Edilidades u
• 

Concessa venia, ao contrário do que se afirma 

na exposição de motivos, a regra do art. 28, I, da Lei n° 

8.90 Gj94 -- absolutamente consentânea com os arts. 5° , caput 

e XIII, e 22, XVI, da Constituição Federal observa o prln-

cípio da isonomia, "porque estabelece tratamento igual a to­

dos os que se encontram na mesma situação, ou seja , os titu­

lares de órgãos máximos dos Poderes constituídos dos entes 

federativos U (Lôbo, Comentários ao Estatuto da Advocacia, 

Brasília Jurídica, 2 a edição, pág. 123). 
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Longe d e violar o princípio constitucional da o~ 
prop u rcionalidade , a norma do art. 28, 1, da Lei n ° 8.906 / 94 

se afina com o princípio norteador da sistemática de impedi ­

mentos incompatibil i.déldc~j do Es t atuto, s e gundo o qual deve 

ser considerado i ncompatível com a advocacia o cargo ou fun­

ção que, por sua natureza, revela não só insuperável conflito 

de interesses, mas fortes motivações éticas, máxime quando a 

função importa exercício de poder decisório revelante, a fe-

tando o princípio da igualdade de oportunidades profissio­

nais, seja nos grandes, seja nos pequenos municípios. 

Não vislumbrando, p01S, inconstitucionalidade, 

imp:r e,; cisão ou inconveniência na norma contida no art. 28, 1, 

do vigente Estatuto da OAB, e constatando, 
, 

ao reves I que a 

proposta do il. Deputado Sílvio Torres conflita com o princí­

pio da isonomia e quebra a higidez do sistema de incompatibi­

lidade , voto no sentido de que a OAB, através de seu Conselho 

Federal, se manifeste pela rej eição do Proj eto de Lei n ° 

3. 2 60 / 97. 

Brasília, 09 de junho de 1998. 

/ 
/ 

A. Nabor Bulhões 
Con . Federal -., 

I 



" r 

• • 

SGM/P nO 1 4 Brasília, O 1 de fevereiro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em resposta aos termos contidos no Ofício COP/P/082198, cientifica­

dor da decisão unânime proferida na Sessão Plenária realizada nesse Conselho Fe­

deral, no dia 9 do mês em curso - oportunidade em que foi acolhido o voto condutor 

firmado pelo Relator, Conselheiro ANTÓNIO NABOR AREIAS BULHÕES -, no senti­

do da rejeição do PL nO 3.260/97, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que tal 

decisão foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

dos Deputados, onde tramita, presentemente, o citado Projeto de Lei, a fim de serem 

adotadas as providências devidas, em conformidade ao disposto no art. 254 de nos­

so Regimento Interno. 

Colho o ensejo para manifestar a Vossa Excelência protestos de apre­

ço e consideração. 

MI 

A Sua Excelência o Senhor 

Conselheiro REGINALDO OSCAR DE CASTRO 

DO. Presidente do Conselho Federal 

Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do DF 

NESTA 



Defiro, nos tennos do art. 105, parágrafo único do RICD, 
o desarquivamento dos PL's n. Os 3260/97 e 3957/97. 
Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em ..)a I oR 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr. Silvio Torres) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de lei a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

PL 3.260/97 
PL 3.957/97 

Salas das Sessões, em 11 de Agosto de 1999 

~/r-() 
Deputado Silvio Torres 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

Defiro. Apense-se o PL n.o 719/99 ao PL n. o 3.260/97. 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em 3 A I 0& 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr. Silvio Torres) 

Requer apensação de proposição. 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V. Exa a apensação do projeto de lei n. o 719 /99, da Deputada Zulaiê Cobra, 
ao projeto de lei n.o 3.260/97, de minha autoria. 

Salas das Sessões, em 13 de Agosto de 1999 

eputado sL Drres 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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SGM/P nO 911 /99 Brasília, O 1 de seternbrode 1999. 

Senhor Deputado, 

Comunico o deferimento do requerimento, datado de 13 de 

agosto passado, em que Vossa Excelência solicita a apensação do Projeto de Lei nO 

719/99, de autoria da Deputada ZULAIÊ COBRA, ao Projeto de Lei nO 3.260/97, de 

sua autoria, no termos regimentais dos arts. 142 e 143. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SILVIO TORRES 

Anexo IV - gabinete nO 624 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

Mie EL TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. 3.260. de 1997 

(Do Sr. Silvio Torres) 

Altera o inciso I, do art. 28, da Lei 8906, de 04 de julho 

de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

• Advogados do Brasil, OAB, apensado o PL 719, de 1999. 

I. RELATÓRIO 

O projeto do Deputado Sílvio Torres pretende alterar o inciso I, 

do art. 28 de Lei 8906/94, que trata do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

O Deputado pretende inserir alteração no inciso I, do art. 28, que 

diz respeito às incompatibilidades para o exercício da advocacia do Chefe 

do Poder Executivo, de membro da Mesa do Poder Legislativo Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal e seus substitutivos legais. A proposta do 

Deputado Sílvio Torres é excluir da Lei atual a referência à 

incompatibilidade dos integrantes da Mesa do Poder Legislativa Municipal. 

A Justificativa do eminente Deputado é que isso implica na impossibilidade 

de advogados, eleitos Vereadores, assumirem mandatos nas Mesas das 

Câmaras de diversos Municípios e, ao mesmo tempo, praticar a advocacia. 

7594 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na legislatura passada, esse projeto foi distribuído inicialmente 

ao Deputado José Aníbal e, já nesta legislatura, ao Deputado José Roberto 

Batochio. A Ordem dos Advogados do Brasil, ouvida a respeito, 

encaminhou um parecer, aprovado pelo plenário da Casa, da lavra do 

Conselheiro N abor 

Bulhões, no sentido da inconstitucionalidade, imprecisão ou inconveniência 

da proposta do Deputado Sílvio Torres. 

O Deputado José Roberto Batochio, que deixou a Relatoria por 

• solicitação naquela ocasião da Presidência da Comissão, chegou a elaborar 

um parecer nesse sentido, e que consta da contracapa destes autos, opina 

pela inconstitucionalidade, com base na regra do artigo 29, inciso IX da 

Constituição. 

• 

Anoto, também, que há projeto semelhante, de autoria da ilustre 

Deputada Zulaiê Cobra(PL 719/99), que está apenso, e que exclui a 

incompatibilidade com relação aos "membros da Mesa do Poder 

Legislativo dos Municípios de até cento e cinqüenta mil habitantes". 

, 
E o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Cuido, inicialmente, como não poderia deixar de ser, da questão 

da constitucionalidade. 

A regra do artigo 29, item IX da Constituição é do teor seguinte: 

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 

dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 

dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 

seguintes preceitos: 

7594 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IX. proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembléia Legislativa"(grifei). 

Defendendo a aplicação dessa norma ao caso concreto, objeto do 
projeto de lei sub examen, diz o ilustre Conselheiro Nabor Bulhões, 
citando comentários ao Estatuto da OAB de autoria de Paulo Luiz Neto 
Lôbo: 

"Concessa venia, ao contrário do que se afirma na exposição de 
motivos, a regra do art. 28, I, da Lei n. 8.906/94 - absolutamente 
consentânea com os arts. 5°, caput e XIII, e 22, XVI, da 
Constituição Federal - observa o princípio da isonomia, 
"porque estabelece tratamento igual a todos os que se 
encontram na mesma situação, ou seja, os titulares de órgãos 
máximos dos Poderes constituídos dos entes federativos(Lôbo, 
Comentários ao Estatuto da Advocacia, Brasília Jurídica, 2a 

edição, pág. 123) "(fls. 13 dos autos). 

No mesmo sentido, diz o ilustre Deputado José Roberto 
Batochio: 

"Esse dispositivo constitucional demonstra a preocupação de 
proporcionar aos vereadores o mesmo tratamento, no que 
couber, dispensado aos demais membros do Poder 
Legislativo"(fls. 2 do parecer, contracapa dos autos). 

Parece-me, data maxima venia, não assistir razão aos pareceres 
mencionados. 

Entendo, de fato, que não se tratam de situações iguais, sequer 
dentre os Municípios brasileiros, cujas realidades são bem distintas entre si, 

7594 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ç Â ,.. A R AdD O Sd O .E;P u..t A DOS . dA'· L· . d desde a CI ade e ~ao l"aUIO, a maIOr a menca atma, com maIS e 
10 milhões de habitantes, até, por exemplo, a cidade de Nova York, no meu 
Estado do Maranhão, que, apesar do nome, tem menos de 5 mil habitantes. 

Quanto mais, em termos de repercussão, de influência, em relação aos 
cargos de membros da Mesa do Poder Legislativo Estadual, e até do 
Legislativo Federal. 

Entendo, portanto, que pode efetivamente haver uma posição 
diferenciada, o que é permitido pela expressão contida no texto 
constitucional, e acima grifada, "no que couber". Seria possível entender 
que Vereadores e Deputados Estaduais e Federais possam ter proibições e 
incompatibilidades similares, mas isso não quer dizer necessariamente que 
as Mesas da Câmara dos Deputados, das Assembléias e das Câmaras de 
Vereadores tenham proibições similares. 

Entendo, inclusive, que já há posicionamento da doutrina e da 
jurisprudência no sentido de estabelecer diferenciações entre a situação de 
Vereadores e a de Deputados Estaduais e Federais. Refiro-me 
especificamente à questão da chamada imunidade parlamentar, que é 
reconhecida amplamente para os Deputados Federais, inclusive por regra 
constitucional federal , é reconhecida para os Deputados Estaduais, mas 
não, na mesma extensão, para os Vereadores. Entendo, inclusive, que, 
como o Município não tem Poder Judiciário, haveria, por força da Lei 
Orgânica Municipal, uma extrapolação daquilo que o Município poderia 
dispor, impedindo que o Vereador fosse acionado no Poder Judiciário de 
outro ente da Federação. 

Registro que essa diferenciação, no caso das incompatibilidades 
para o exercício da advocacia, no tocante aos membros de Mesas de 
Câmaras Municipais, em relação aos membros de Mesas de Assembléias 
Legislativas, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, já havia na 
Lei 4.215/63, o antigo Estatuto da OAB, e que foi aplicado durante muitos 
anos, já na vigência da atual Carta Magna. 

A minha posição será atender ao que estava disposto a esse 
propósito na Lei 4.215, de 1963, que durante mais de trinta anos funcionou 
como o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. Essa lei, no artigo 84, 

7594 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

~-------------------------------------



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

item lI, estabelecia a incompatibilidade com a advocacia dos 
membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo federal e estadual, de 
Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara dos Municípios de 
Capitais. 

Portanto, estabelecia a incompatibilidade apenas para os integrantes 
de Mesa de Câmara de Municípios de Capitais, necessariamente Municípios 
maiores, e de grande repercussão, em que o possível alcance da influência 
exercida pelo membro da Mesa da Câmara poderia levar a uma possibilidade 
de captação de clientela por parte do advogado, o que justifica a 
incompatibilidade com o exercício da advocacia. 

Em razão dessa situação, meu parecer é pela aprovação do PL nO 
3.260/1997 e do de n° 719/1999, apensado, com substitutivo, dando, mutatis 
mutandis, a redação ao inciso I, do art. 28, da atual Lei 8906, a redação que 
havia no item II, do art. 84 da velha Lei 4215/63: "membros da Mesa de órgão 
do Poder Legislativo federal e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e de Câmara dos Municípios de Capitais" . 

Deput'JI~2rftSE ANTONIO ALMEIDA 

6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

o 

Art. 1 O artigo 28, inciso I, da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

7594 

"Art. 28 ....... .............. ......... . 

L Chefe do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, e 
"membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo federal 
e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito Federal e de 
Câmara dos Municípios de Capitais". 

o 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na a de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.260, DE 1997 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 3.260/97 e do de nO 719/99, 
apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Antônio Almeida. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral, Antônio Carlos 
Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigues, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Cláudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, 
Ary Kara e Wagner SalusíÍano. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 31 de maÍo de 200 1 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.260, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera o inciso I. do art. 28 ~ da Lei nO 
8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, OAB, apensado o Projeto 
de Lei n° 719, de 1999. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 28, inciso I, da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 .............. ................................ ... ........................ ...... . 

I - Chefe do Poder Executivo Federal, Estadual e 
Municipal~ e "membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo 
federal e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito Federal e de 
Câmara dos Municípios de Capitais". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

omis -o, em 31 de maio de 2001 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

J 
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OF N° 640/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 11/07/01. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01tllSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N Q 640-P/2001 - CCJR Brasília, em 05 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 31 de maio do 
corrente, dos Projetos de Lei nOs 3.260/97 e 719/99, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e parecer a eles oferecidos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 260-B, DE 1997 

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 
8 . 906, de 4 de julho de 1994, que dis­
põe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 

de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 2 8 ....... . .. .. ...................... . 

I chefe do Poder Executivo federal, 

estadual e municipal, e membros da Mesa de órgão do 

Poder Legislativo federal e estadual, de Câmara 

Legislativa do Distrito Federal e de Câmara dos 

Municípios de Capitais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ?.í'_O~ . f11.ao.( 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.260-B, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei nO 
3.260-A/97 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Ibrabim Abi-ackel, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo 
Domingos, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, , , 
Atila Lins, Atila Lira, Claudio Cajado, Df. Benedito Dias, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Orlando Fantazzini, Osvaldo Reis, Ricardo Rique e Wilson 
Santos. 
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Sala da Comissão, em 18 de setembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSEI '-155101 Brasília, S de out)~ o de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 

3.260, de 1997, da Câmara dos Deputados, que "Altera o 

inciso I do art. 28 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - vAB", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 

" 
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Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 
8.906, de 4 de julho de 1994, que dis­
põe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 

de julho de 1994, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

blicação . 

"Art. 28 ................................. . 

I chefe do Poder Executivo federal, 

estadual e municipal, e membros da ~esa de órgão do 

Poder Legislativo federal e estadual, de Cãmara 

Legislativa do Distrito Federal e de Cãmara dos 

Municípios de Capitais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 DE DE 2001 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
lIoJ.O DI ao_oPu 

• 
PROJETO DE LEI N." 3.260 

• 
de 1997 

EMENTA Altera o inci so I do artigo 28 da Le i n ~ 8.906, de 04 de julho de 1994, que di spõe sobre o Es tatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Bra s il - OAB. 
(Excluindo os ve~e~d~r e s, emmbros ~ a. Me s a Dire t ora do Legisla t ivo Municipal - Câmara de 

Vereadores - da incompa tIb I lIdade do exe r CI CI O da advocac i a) . 

ANDAMENTO 

COMISSCES 
PODER Tf: i\ MINATIVO 

Artigo 24, In6ioo 11 
(Ras. 17/89) 

12.06.97 

23.07.97 

23.07.97 

28.08.97 

28.08.97 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Consti t uição e Justiça e de Redação (Art. 24, I I). 

PLENARIO 

E I i do e vai a i mp r i m i r. OCD (I? , (Jô , ~.1, p6g.d:l.1.~G c:or. ... t2L 

COORDENAÇ~O DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação. 

COMISS!O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido a ~ relatora, Dep. ZULAIE COBRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COI 3.21 .01 .040-0 (I-.4AI/93) 

AUTOR 

SILVIO TORRES 

(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO PL. 719/ 99 

-- ----
~ ,---_. \. 

--- -

;; I' 1 

- ... .... 

., .... , •. _:;0:-=-__ [ = ....... ............. ... __ -:_' • ? 

DESARQUIVAOO 
.... -._--_. 

• 

, 



A l N o A M E N T O . . , 

·1 I 
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' ti l' , 

13.05.98 

31.08.99 

24.09.99 

24.09.99 

06.10.99 

• 
\ 

PL. N9 3.260/97 

. 'COMISSAO 'DE 'CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer da relatora, Dep •. ZULAIt!: COBRA, pela canstitucionalidad.e , juridicidade, ·técnica legislativa e, no 

mérito pela aprovação. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Ro,lmE'r.~~ ' : ,I ~ .. .. 0 (r..cs, 7 / 89) 

DCN d • .f?.·IJ~I'J..r I póg')pL..y ,col. ó-i, 
... --

r---~~nr~~--~~~~"---------- I 
EM ~ I O ?I.J2. - D E S A n QUI V A O O I 
A r t. 1 05, § Ú n i c o - R c 9 i i l : n t o I n t c r n U I 

(Resoluçüo 17/ 89) I 
D C N._._ .. _L ...... J... ..... _, pág ._ . . , col. 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. SILVIO TORRES, solicitando a apens a çao do PL. 719/99 a este 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ ROBERTO BATOCHIO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
I 

prazo para apresentação de emendas: OS sessões a partir de 29.09.99 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇAEDEREDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

CONT I NUA • I ••••• , •••••••••••• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fls. 02 
CEL ' Seç ão d e Sinopse 

PROJETO NQ 3.260/97 Continuação 

ANDAMENTO 

07.10.99 

08 .05.01 

31.05.01 

31.05.01 

14.08.01 

04.09.01 

18.09.01 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA EDE REDAÇ~O 

Redistribuido ao relator, Dep. JOst ANTONIO. 

COMISSÃO DE CON5.TI,TU IÇM E JUSTIÇA E º-~JEDA,Ç!~Q 

Parecer do relator, Dep. JOsE! ANTONIO ALMEIDA, pela c onstitucional i dad e , juridi dda de, 

técni ca legislativa e , no mérit o , p e l a aprova ç ão, com su~utivo . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA, pela constituciona lidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do PL. 719/99, apensado, com sub3titutivo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do de n~ 719/99, apensado, com substitutivo. 
(PL 3. 260-A/97) . 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 14 a 21.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 1091/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, II do RI. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final i, oferecida pelo relator, Dep Osmar Serraglio. 
(PL. 3260-B/97) 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 
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" - M • • • c DOS DEPUTADOS 

• 
PROJETO DE LEI 
N° 3.260-A, DE 1997 

(Do Sr. Silvio Torres) 

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação deste, e do de nº 719/99, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL 719/99 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 

parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 28, inciso l, da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, passa 
a "igorar com a s<:guinte redação: 

"Art. 28 ... .. ..... ... .. .. ....... ... .... .... .. .... .... .... ... ...... .... ..... ...... .. ..... .... 

1- Chefe do Poder Executivo, membros da !\,lesa do Poder 
Legislativo federal , estadual e distrital e seus substitutos 
legais;" . 

A]1. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇ;\O 

A Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, proíbe o exercício da advocacia, 
mesmo em causa própria, por todos os que integram a l\:lesa do Poder Legislativo, seja 
federal, estadual, distJital ou municipal (aJ1. 28, inciso I). Com essa regra ampliou-se a 
restlição análoga, que figurava no antigo Estatuto da OAB (Lei n° 4.215/63, art. 84, inciso 
IL), a cujo impélio só estavam sujeitos, nas mesmas condições, os Vereadores das capitais. 

• 

o al1. 28, inciso I, da Lei n° 8.906/94, com a redação atual, fere o 
princípio da proporcionalidade, implícito, alíás, na Constituição da República (Cf 
PAULO BONAVIDES, "Curso de Direito Constitucional", 6a ed., !\·ialheiros Editores, 1996, 
pág. 397; TUPINA_~.fB.Á. l\UGUEL CASTRO NASCIl\'IENTO, " Comentátios à 
Constituição Federal: pIincípios fundamentais" , Li'\Tatia do Advogado Editora, 1997, págs. 92 
e 106-110), em vu1ude do qual não são admissíveis na lei as restrições excessivas e • 
desnecessálias à proteção dos interesses em vista dos quais ela é editada. E é isso, 
presisamente, o que ocone com a interdição do exercício da advocacia, até mesmo em 
causa própria, a todos os que, nos diversos 1vlunicípios brasileiros, integram, . como 
Vereadores, os órgãos diretivos das Câmaras Municipais. 

A 1\.-fesa da Câmara Municipa~ como se sabe, tem funções diretivas, 
executivas, disciplinares, preparatólias do expediente da Casa, de efetivaç.ão de suas despesas 
e da respectiva contabilização, cumplindo-lhes, para tanto, interpretar o RegiJnento Interno 
(Cf. HELY LOPES !\-fEIRELLES, "Direito Municipal Brasileiro", 5a ed. Revista dos 
Tribunai<:>, 1995, págs. 463-464 e 467), atividade que os conhecimentos jurídicos sempre 
fàcilitam. Assim a presença de bacharéis em Direito, entre os integrantes da l\.'fesa , 
somente as engrandece, favorecendo a plena satisfação do interesse público. 



• 

• 

Por outro lado, a realidade social do País não é unifonne e, no estado 
atual de nosso desenvolvimento, é curial que não se deve aplicar aos rrúlhares de 
l\.Junicípios brasileiJ"Os - quase todos de diminuta população e parcos recursos - as mesmas 
regras resuitivas concebidas para as Casas Legislativas da União, dos Estados e do Dic;trito 
Federa~ cujas condições de trabalho não são idênticas às das Edilidades. Nesse contexto, 
não há justificativa lógica ou razoável para privar as J\·1esas das Câmaras lvlunicípais do 
concurso dos bacharéis que exerçam a advocacia, nem é compatível com o princípio 
democrático frustar o exercício dos cargos diretivos dessa Casas pelos advogados que 
mereceram a confiança do povo para a investidura na ·vereança. 

Acreditando, pois, que a alteração sugerida atende ao interesse público 
e dá uma dimensão mais justa à restrição ao exercício da advocacia por membros do 
Poder Legislativo, esperamos venha ela a receber o apoio de nossos ilustres pares . 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1997 . 

. ~~ rL~ 
Deputado SILVIO TORRES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.906 DE 04 DE JULHO DE 1994 

ESTATUTO DA DISPÕE SOBRE O 
ADVOCACIA E A ORDEM 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

TÍTULO I 
Da Advocacia 

DOS 

..................•......................................................•............................••......•• 

CAPÍTULO VII 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

....•..................................•..........................................•..................•.......... 

3 
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Art. 28 - A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, 
com as seguintes atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder 
Legislativo e seus substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, 
da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os que 
exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta ou indireta; 

IH - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em 
suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público; • 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem 
serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

--" VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência 

de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições 
parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em 
instituições financeiras, inclusive privadas. 

§ 1°_ A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante 
do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 2°_ Não se incluem nas hipóteses do inciso IH os que não 
detenham poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a 
juízo do Conselho competente da OAB, bem como a administração 
acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

...••.•.......••••.....•...•.........•................••........•..........•.....•.••..............•.•.......•.. 

• 
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TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

...................................................... ........................ ~ ............................. .. . 

Art. 87 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei número 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei 
número 5.390, de 23 de fevereiro de 1968-, o Decreto-lei número 505, 
de 18 de março de 1969, a Lei número 5.681, de 20 de julho de 1971, 
a Lei número 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei número 5.960, 
de 10 de dezembro de 1973, a Lei número 6.743, de 5 de dezembro de 
1979, a Lei número 6.884, de 9 de dezenlbrb de 1980, a Lei número 
6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei número 
7.346, de 22 de julho de 1985. 

LEI N° 4.215 - DE 27 DE 
ABRIL D!: lSS3 

DiS1JÚ::: sôbre o Estatuto da. Ordem dos 
Ad~ogado~ do Erasil. 

O Presidente da República: 

Faço s'lber que o Congr'~ss0 Na:io­
nzl decreta e eu ~anciono a s~guinte 
Lei: 

_ ••• _--_ ....... - •• - ...... *~ ............. _ ... _ ...... -

TóTULO II 

Do Exercíc:o da Advocacia ' 

....................... _---_ ........................ ... 

CAPíI'OLO m 
nas incrnr.·,,;,:ztfbilidades e 

impedimentos 

........................ ----- .. - ................................... . 

Art. 84. A advocac:a é incompaU­
vel, mesmo ·zm causa. própr:a., com as 
seguintes ativida-ds~s, funçOe:s e car­
gos: 
" I - Chefe do Poder Executivo e 
~eus substitutcs legal~, M:n:stros ae 
Esta,do, E,~cretá.r:os de Esta.do, de Ter­
ritórios e Mun:cfpios; 
li - membros da M·esa de órgão do 

Poder Legislativo federal e est'ldue.l, 
da Câmara Legisla.tivo]" do Distrito 
Federal e Câmara dos munic1pios 
das capitais: 

UI - membros de órgãos do POder 
Jud:ciário d.], União. do D!strito Fe­
dera.1, dos Estados oe 'I1?rritór:os bem 
como dos Tribuna~s de Contas da 
Uniã.o, do D:strito Federal. dos &.ta­
do:, Territórios e Munic:.p:os e do Tri­
bun':ll Marftimo; 

r.rv - Procura.doi-Geral e Subpro­
curadcr-Geml da Repúbl:ca. bem co-
mo titulares de cargos equ:vaL?ntes no ... 
Tribunal Superioi Eleitoral, no Su­
perior Tribuna l M'Utar. no Tribunal 
Superior do Trabaoho e nos Tribunais 
de Contas da União, dos Estados, Ter-
ritór:os e Municipios, e do Tribunal 
Ma.rftimo; 
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v - Procuradores Gera;s e Subpro­
curadores Gerais, sem distinção das 

·~mtidadi?s de direito público oU dos 
órgãos a que sirvam; 

VI - Presidentes, Superintendentes, 
Diretores, Secretários, delegados te­
sOUIeiro~., contadores, chefl:s de' se-r­
viço, chefes de gabinete e oficiais ou 
amtil~ares de gabinete de qUalquer· ser­
viço d.3, Un:ão. do D:strito Federal, dos 
Est.3dos. T·.=rritÓrics e Mun:cfp~os. bem 
como de autarquias, entidades pa~es­
tata.ÍS, !oc:edades de ec{lDomia :nJs­
ta e emrprêsas administradas pelo Po­
der Público; 

lO 

·i VII - servidores púbEcos, inclU!ive 
o,," d 

O) e autarquias e ent:düd('s p.3,rG.·;:statais 
O) 
~ e empre;ados de soc:edades de eco-
g ~ nom:a mista e emprêsas concessioná-
~ ri'ls de s·erviço púbEco, que tiver~m 

:e z ccmp ... tência. ou interêsse direta ou 
~...J indireta, eventual ou permanentemen-
..J Q. te no lançamento, arrecada,ção e es­

c3.1::-.ação d,~ impostos, taxas e con­
tr:buições de caráter obr:gat6rio, in­
o~usive para.fisca.~s, ou para atpl:car 
multas relac:onadas com essas ativi­
d.ad~s; 

VII! - ta,bellã.es, escrivães, ':'scre­
ventes, af!ciais do: registros pú~1!~os 
e qua:squel' funcionários e sel'ventuá­
r~rs c']. Justiça; 

IX - corretores de fundos púb ~icos. 
de café. de câmbio, dJ~ mercadorils e 
de navios; 

x - leiloeiros, tra~icheil'os, despa­
ch~n"es e e""p"',,,s!S!'!OS ou admin!stra­
dores de armazens-gErais; . 

XI - milit.3.res, assim def:nidos no 
s·eu respectivo estatuto, inc1us:ve os 
das Po'f.cias Mi'itares, do Distrito Fe­
derl . dcs Estados, Territórios e Mu­
illicf.p!os; 

XII ~ PolIciais de qua'quer cate­
goria d?- Un'ão, .d? . Distrito Federal, 
dQs Est.3dos, Terntor:os e Munic:plos. 

. p~rpCl"~~f:,. único. 1<'xcetu.1m-se da 
mcompat~bll:dade referida no inciso 
!II os ju~zes suplentes não remunera-
d{'s e os jufzes eleitora;s e os que 
não façam pa.rte dos quadro:: da m·].­
g;stratura. ou não tenham as prerro­
g.3.tivas desta. 

Art. 85. São imped~dos de exer~r 
a. advocacia, mesmo em causa pró­
pria: 

. .. .. .. .. -. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. -.. ... .. ... ... . . . . . . . .. ... . . 

.............................................................. . -........... - -

LEI N.o 5.681 - DE 20 DE JULHO 
DE 1971 

Altera a redação de dispositivos da 
. Lei n.O 4.215. de 27 de abril de 1963 
(Estatuto da Ordem dos Adt'ogado~ 
do Brasil>. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a se~uinte 
Lei: 

Art. 19 Acrescente-se ao item XI 
do art. 84 da Lei n.O 4.215, de 27 de 
abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil), logo depois da 
palavra "militares", a expressão ····da 
ativa" . 

Art. 2.0 O art. 86 da Lei n.O 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (Estatuto da Or­
de~ dos Advogados do Brasil), passa 
a VIgorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Os magistra,dos, mem­
bros do Ministério Público, servI­
dores públicos, inclusive de autar­
quias e entidades paraestatais, e 

• 

• 



os funcionários de sociedade de 
economia mista, definitivamente 
aposentados ou em dísponib1.1idade, 
bem como os militares transierl­
dos para a reserva remunerad;t ou 
reformados, não terão qualquer 
incompatibilidade ou impedImento 
para o exercício da advodcla, de­
corridos 2 (dois) anos do ato que 
os afasto'u da função". 

7 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogaàas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de julho de 1971; 
150.° da Independência e 83.0 da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Al/redo Buzaid 

LEI N~ 6.743, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Introduz parágrafo no art. 84 da Lei n? 4.215, de 27 de abril. de 1963. excluindo da incompa-
• tibilidade prevista no caput do artigo os vlce-preteltos mUnicipal!;!· 

• 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1~ O art. 84 da Lei n~ 4.215, de 27 de abril de 1963, passa a vigorar acrescido do se­

guinte parágrafo. numeradocomo § 1~, renu!Ilerado-se para § 2~ o atual parágrafo único: 
«Art. 84.. .. ................ .. ...................... .. ........................ .. ...... .. ........................................ .... .... .. 

§ I? A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o advogado eleito 
vice-prefeito municipal, ao qual se aplica. no entanto, o impedimento de que trata 
o inciso IH do art. 85 desta Lei." 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação: 
Art , 3? Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília, em 05 de dezembro de I979j I58? da Independência e 91? da República . 

JDÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
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Defiro. nos termos do rut lOS, parágrafo único do RICD. 
o desarquivamento dos PL's n.Os 3260/97 e 3957í97. 
Publique-se. 

. 
02 P.I.~/ 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr. Silvio Torres) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de lei a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL 3.260/97 
PL 3.957/97 

Salas das Sessões, em lIde Agosto de 1999 

./' . 

/k~ / ~ 1) 
. Deputado Silvio Torres 

• 

• 
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Ddirv. Apense-s~ o PL n, ~' 719/99 ao PL n,L' ),260/9 7, 
Oíicí~-se ao Requerente e, após, publique-sé'. 

Em 3 A / 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr. Silvio Torres) 

Requer apensação de proposição. 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V Exa a apensação do projeto de lei n,o 719 /99, da Deputada Zulaiê Cobra, 

• ao projeto de lei n.o 3.260/97, de minha autoria. 

Salas das Sessões, em 13 de Agosto de 1999 
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PROJETO DE LEI N!! 719, DE 1999 
(Da Sra. Zulaiê Cobra) 

Acrescenta § 3Q ao art. 28 da Lei n Q 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
11. ) 

ART. 24, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. O artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, • 

passa a vigorar acrescido de um parágrafo terceiro com a redação que se segue: 

" Art. 28 ........................................... .. .. 

§ 3º Não se incluem na hipótese prevista no inciso I os membros 
da Mesa do Poder Legislativo dos Municípios com até cento e 
cinqüenta mil habitantes.". 

JUSTIFICAÇAO 

Em 12 de junho de 1997, o então Deputado Federal Silvio 

Torres apresentou projeto de lei que recebeu o número 3.260/97, no qual Sua 

Excelência propunha a exclusão, na hipótese prevista no art. 28, inciso 1, da Lei nQ 

8.906/94, da restrição de advogar para os advogados integrantes, na condição de • 

Vereadores, das Mesas das Assembléias Legislativas municipais. 

_ . 
Na justificativa da proposição o Deputado Silvio Torres 

destacava que a redação do inciso I do· art. 28, feria "o principio da 

proporcionalidade" e desconhecia a realidade social do Pais ao aplicar, de forma 

indiscriminada, "aos milhares de Municípios brasileiros - quase todos de diminuta 

população e parcos recursos - as mesmas regras restritivas concebidas para as 

Casa Legislativas da União, dos Estados e do Distrito Federal, cujas condições de 

trabalho não são idênticas às das Edilidades". 



• 

• 

Não tendo sido reeleito o Deputado Silvio Torres, o projeto foi 

arquivado, nos termos do art. 105 do Regimento Interno da C6mara dos Deputados. 

Como entendo que a questão levantada pelo ex-Parlamentar é 

relevante, estou apresentando o presente projeto de lei que tem por base de 

inspiração o Projeto de Lei nQ 3.260, de 1997, dele divergindo, porém. quanto à 

redação e ao alcance da alteração. 

A nossa proposição afasta a incidência da hipótese prevista no 

art. 28, inciso I, apenas em relação aos integrantes da Mesas dos Poderes 

Legislativos dos Municípios com até cento e cinqüenta mil habitantes. 

o Anuário Estatístico do Brasil - 1996, elaborado pelo IBGE, 

nos indica que dos quatro mil, novecentos e setenta e quatro municípios brasileiros 

apenas cento e setenta e nove têm população superior a cem mil habitantes. O que 

corrobora a colocação do Deputado Sílvio Torres de que a lei atingia a uma grande 

quantidade de municípios de parcos recursos, criando uma restrição injustificada a 

alguns profissionais da área do direito em lugares onde as possibilidades e 

condições de trabalho não se assemelham aos dos grandes centros. 

Como afirmou o Deputado Silvio Torres, não é possível aplicar­

se, de forma indiscriminada, a restrição imposta aos advogados que integram as 

Mesas das Assembléias Legislativas Estaduais e Distrital e do Congresso Nacional 

aos advogados integrantes das Mesas das Câmaras de Vereadores de Municípios 

de pequeno e médio porte. Porém, é razoável que se mantenha a restrição aos 

Poderes Legislativos dos Municípios de grande porte. A cidade de São Paulo, por 

exemplo, possui uma população e uma atividade econômica que pode levá-Ia a 

comparar-se ou mesmo a superar alguns Estados brasileiros. Assim, em relação 

aos advogados que integram a Mesa de sua Câmara de Vereadores, a proibição 

encontra respaldo lógico e é pertinente. 

Em conseqüência, estamos propondo a inserção de um 

parágrafo terceiro ao art. 28, da Lei nU 8.906, de 7 de julho de 1994, com redação 

coerente, com a do parágrafo segundo do mesmo artigo, afastando a proibição de 

exercício de advocacia para os advogados que, na condição de Vereadores, 

integrem a Mesa da Câmara de Vereadores de Municípios com até cento e 
cinqüenta mil habitantes. 

11 
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Pela razoabilidade da proposta formulada e pelo seu alcance, 

esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para aprová-Ia e convertê­
laern diploma legal. 

Sala das Sessões, em '2 .,)-de de 1999. 

. . 

1IjJ DEPUTADAZ~COBRA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

EST ATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

LEI N° 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

TÍTULO I 
Da Advocacia 

. .. ... .............. ..... ... .. . ........ ... ................................... .... ....... ..................... ...... .... .................................... ........... ................ .. ...... .. ................................. 

, 

CAPITULO VII 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

. ... .. . . . . ...... ...... ... ...... . ..................................................................... . ..................................................... 

Art. 28 - A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades : 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais ; 

• 

• 
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II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 

e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem 
como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação 
coletiva da administração pública direta ou indireta~ 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vincúlados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro ~ 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

• arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras , 

inclusive privadas. 
§ 10 A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 20 Não se incluem nas hipóteses do inciso IH os que não detenham poder de 
decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da 
OAB, bem como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério 
jurídico . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. 3.260. de 1997 
(Do Sr. Silvio Torres) 

Altera o inciso I, do art. 28, da Lei 8906, de 04 de julho 
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil , OAB, apensado o PL 719, de 1999. 
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I. RELATÓRIO 

o projéto do Deputado Sílvio Torres pretende alterar o inciso I, 
do art. 28 de Lei 8906/94, que trata do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

O Deputado pretende inserir alteração no inciso I, do art. 28, que 
diz respeito às incompatibilidades para o exercício da advocacia do Chefe 
do Poder Executivo, de membro da Mesa do Poder Legislativo Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal e seus substitutivos legais. A proposta do 
Deputado Sílvio Torres é excluir da Lei atual a referência à 
incompatibilidade dos integrantes da Mesa do Poder Legislativa Municipal. 
A Justificativa do eminente Deputado é que isso implica na impossibilidade 
de advogados, eleitos Vereadores, assumirem mandatos nas Mesas das 
Câmaras de diversos Municípios e, ao mesmo tempo, praticar a advocacia. 

Na legislatura passada, esse projeto foi distribuído inicialmente 
ao Deputado José Aníbal e, já nesta legislatura, ao Deputado José Roberto 
Batochio. A Ordem dos Advogados do Brasil, ouvida a respeito, 
encaminhou um parecer, aprovado pelo plenário da Casa, da lavra do 
Conselheiro Nabor 

Bulhões, no sentido da inconstitucionalidade, imprecisão ou inconveniência 
da proposta do Deputado Sílvio Torres. 

O Deputado José Roberto Batochio, que deixou a Relatoria por 
solicitação naquela ocasião da Presidência da Comissão, chegou a elaborar 
um parecer nesse sentido, e que consta da contracapa destes autos, opina 
pela inconstitucionalidade, com base na regra do artigo 29, inciso IX da 
Constituição. 

Anoto, também, que há projeto semelhante, de autoria da ilustre 
Deputada Zulaiê Cobra(PL 719/99), que está apenso, e que exclui a 
incompatibilidade com relação aos "membros da Mesa do Poder 
Legislativo dos Municípios de até cento e cinqüenta mil habitantes" . 

, 

E o relatório. 

• 

• 
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11. VOTO DO RELATOR 

Cuido, inicialmente, como não poderia deixar de ser, da questão 
da constitucionalidade. 

A regra do artigo 29, item IX da Constituição é do teor seguinte: 
"'A rt. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias , e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 
. . ... ........... .. .. . .. .. . ............ . .... . .. .. .. . ..... ..... ... ......... .... . .... . 

IX proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembléia Legislativa"(grifei). 

Defendendo a aplicação dessa norma ao caso concreto, objeto do 
projeto de lei sub examen, diz o ilustre Conselheiro Nabor Bulhões, 
citando comentários ao Estatuto da OAB de autoria de Paulo Luiz Neto 
Lôbo: 

" Concessa venia, ao contrário do que se afirma na exposição de 
motivos, a regra do art. 28, I, da Lei n. 8.906/94 - absolutamente 
consentânea com os arts. 5°, caput e XII!, e 22, XVI, da 
Constituição Federal - observa o princípio da isonomia, 
"porque estabelece tratamento igual a todos os que se 

encontram na mesma situação, ou seja, os titulares de órgãos 
máximos dos Poderes constituídos dos entes federativos(Lôbo, 
Comentários ao Estatuto da Advocacia, Brasília Jurídica, 2Q 

edição, pág. 123) "(fls. 13 dos autos). 

No mesmo sentido, diz o ilustre Deputado José Roberto 
Batochio: 

"Esse dispositivo constitucional demonstra a preocupação de 
proporcionar aos vereadores o mesmo tratamento, no que 

15 
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couber, dispensado aos demais membros do Poder 
Legislativo"(fls. 2 do parecer, contracapa dos autos). 

Parece-me, data maxima venia, não assistir razão aos pareceres 
mencionados. 

Entendo, de fato , que não se tratarp. de situações iguais, sequer 
dentre os Municípios brasileiros, cujas realidades são bem distintas entre si , 

~o desde acidãde -de Sào-PáillO: ã maIOr da América Latina, com mais de 
y 

10 milhões de habitantes, até, por exemplo, a cidade de Nova York, no meu 
Estado do Maranhão, que, apesar do nome, tem menos de 5 mil habitantes. 

Quanto mais, em termos de repercussão, de influência, em relação aos 
cargos de membros da Mesa do Poder Legislativo Estadual , e até do 
Legislativo Federal. 

Entendo, portanto, que pode efetivamente haver uma posição 
diferenciada, o que é permitido pela expressão contida no texto 
constitucional, e acima grifada, "no que couber ". Seria possível entender 
que Vereadores e Deputados Estaduais e Federais possam ter proibições e 
incompatibilidades similares, mas isso não quer dizer necessariamente que 
as Mesas da Câmara dos Deputados, das Assembléias e das Câmaras de 
V ereadores tenham proibições similares. 

Entendo, inclusive, que já há posicionamento da doutrina e da 
jurisprudência no sentido de estabelecer diferenciações entre a situação de 
Vereadores e a de Deputados Estaduais e Federais. Refiro-me 
especificamente à questão da chamada imunidade parlamentar, que é 
reconhecida amplamente para os Deputados Federais, inclusive por regra 
constitucional federal, é reconhecida para os Deputados Estaduais, mas 
não, na mesma extensão, para os Vereadores. Entendo, inclusive, que, 
como o Município não tem Poder Judiciário, haveria, por força da Lei 
Orgânica Municipal, uma extrapolação daquilo que o Município poderia 
dispor, impedindo que o Vereador fosse acionado no Poder Judiciário de 
outro ente da Federação. 

• 
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Registro que essa diferenciação, no caso das incompatibilidades 
para o exercício da advocacia, no tocante aos membros de Mesas de 
Câmaras Municipais, em relação aos membros de t0esas de Assembléias 
Legislativas, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, já havia na 
Lei 4.215/63, o antigo Estatuto da OAB, e que foi aplicado durante muitos 
anos, já na vigência da atual Carta Magna. 

A minha posição será atender ao que estava disposto a esse 
propósito na Lei 4.215 , de 1963, que durante mais de trinta anos funcionou 
como o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. Essa lei, no artigo 84, 

item lI, estabelecia a incompatibilidade com a advocacia dos 
membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo federal e estadual, de 
Câmara Legislativa do ' Distrito Federal e da Câmara dos Municípios de 
Capitais. 

Portanto, estabelecia a incompatibilidade apenas para os integrantes 
de Mesa de Câmara de Municípios de Capitais, necessariamente Municípios 
maiores, e de grande repercussão, em que o possível alcance da influência 
exercida pelo membro da Mesa da Câmara poderia levar a uma possibilidade 
de captação de clientela por parte do advogado, o que justifica a 
incompatibilidade com o exercício da advocacia. 

Em razão dessa situação, meu parecer é pela aprovação do PL n° 
3.260/1997 e do de n° 719/1999, apensado, com substitutivo, dando, mutatis 
mutandis, a redação ao inciso I, do art. 28, da atual Lei 8906, a redação que 
havia no item lI, do art. 84 da velha Lei 4215/63: "membros da Mesa de órgão 
do Poder Legislativo federal e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito 
F ederal e de Câmara dos Municípios de Capitais" . 

, 

i i 

Esse é o ~~u ;,oto~ S~. Pr~s.dente. 
"-,,,.1/ '---' ' 

Deput~E ANTONIO ALMEIDA 
R-e I ator. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

o 

Art. 1 O artigo 28, inciso I, da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 .............................. . 

L Chefe do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, e 
"membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo federal 
e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito Federal e de 
Câmara dos Municípios de Capitais". 

o 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na a$ de sua publicação. 
I , 

C. / 
'- _-"-.l........ ~/ 

Deputad ANTONIO ALMEIDA 
'-

Relator 

COMISSÃO Dt:. CONSTITUIÇÃO t. JUSTIÇA t. Dt. REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.)60. DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissào de Constituição e Justiça e de Kedação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 3.260197 e do de nO 719/99, 
apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Antônio Almeida. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 



Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, i\ndré Benassi, Custódio ~fattos, Fernando 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arnlda, Aldir Cabrai, Antônio Carios 
Konder Reis, Jaime tvfartins, Paes Landim, Paulo tvfagalhães, Vilmar Rocha, 
Coriolano Sales, Ivfendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio iv1iranda, Alceu Collares, Fernando çorujao José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigueso Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Cláudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando F antazzini , 
Arv Kara e Wagner Salustiano. 

~ -
Sala da Comissão, em 31 de maio de )001 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera o inciso I, do art. ')8 , da Lei n° 
8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, OAB, apensado o Projeto 
de Lei nO 719, de 1999. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 28, inciso I, da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

..... .. ... ... ........... ...... .... ... .. .. .... .. . .. ....... ......... ... ... .. .... .. . 
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I - Chefe do Poder Executivo Federal, Estadual e 
Municipal, e "membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo 
federal e estadual, de Câmara Legislativa do Distrito Federal e de 
Câmara dos Municípios de Capitais". 

Art. ')0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da i~mi~~o, em 31 de maio de ) 00 I 
. \ 

~ . 
'-í 

Deputado INALDO LEITÃO 
\ Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

• 

(SF) Brasília, em / b de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 93 , de 2001 (PL nO 3.260, de 1997 nessa Casa), que "altera o inciso I do 
art. 28 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB". 

Atenciosamente, 

PR I IEIRA- SFC RET ARIA 

E m ... !fJ .... ~ ....... __ J.?Ç?Pz., 
D" 0r-! m, :la Senhor Sflcrrtár 'o_ 

G I - r arr, (1 ,-IC~J, para IlS dov ldas 

~ 

AIRES 
hefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcO 1-093 

ARQUIV 
Em cZ 

da M esCl 
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OF. nO d 6 -6 /2002-CN Brasília, em 8 de maio de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 66, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 93, de 2001 (nO 3.260/1997, 
na Casa de origem), que "Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de 
julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil- OAB". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmO Sr. 

ena or Ramez ebet 
Presidente do Senado Federal 

\ 

.. (' 

Deputado Aécio Neves 
I 

---------------~~-
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

• 

ARQ U IVE 

----- -

V 

Mesa 
.--.-.- -It--­---



lO 

" 3 r-­
O) 
O) .... -°M re&n 
CO') 

<DO .... z 
~...J 
.:la.. 

, 

• 

• 



• 

( 

• 

• 

Aviso n2 361 - C. Civil. 

Em 6 de maIO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n2 93, de 2001 (n2 

3.260/97 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada 
proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal • 
BRASILlA-DF. 

- -- - - - - - -- - ---:.. 
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Mensagem nº 326 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 93 , de 2001 (nº 3.260/97 na Câmara dos 
Deputados), que "Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB ". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou: 

"Pela proposta, permite-se o exercício da advocacia aos membros de Mesa de órgão 
do Poder Legislativo de Município que não seja sede de Capital do Estado. Além disso, 
suprime-se a incompatibilidade da advocacia que recai sobre os substitutos legais dos 
ocupantes dos cargos de Chefe do Poder Executivo e dos membros da Mesa do Poder 
Legislativo de qualquer dos entes federados . 

Não é demasiado lembrar que o art. 84, II, da Lei nO 4. 215, de 27 de abril de 1963, 
que dispunha sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, apenas incluía no rol das 
incompatibilidades com o exercício da advocacia "os membros da Mesa de órgão do Poder 
Legislativo federal e estadual, da Câmara Legislativa, do Distrito Federal, e Câmara dos 
municípios das capitais", à similitude do que, em parte, ora se pretende. 

A razão de ser do dispositivo acima citado residia, segundo Ruy A. Sodré , no fato 
de o número de advogados ser muito reduzido e de a função de membro de direção das 
Câmaras dever ser exercida por pessoas cultas. Se por um lado havia a conveniência em 
permitir-se ao advogado o exercício de tais funções, por outro, se estas tornassem 
incompatíveis os seus ocupantes com a advocacia, o Município, já com número escasso de 
advogados, sofreria na distribuição da justiça a seus munícipes. No sentir do doutrinador, 
entre vantagens da ocupação do cargo e desvantagens com a possível captação de clientela, 
aquelas prevaleciam, tanto mais quanto estas se anulariam com a carência de advogados. (in 
A ética profissional e o Estatuto do Advogado, 1975, pág. 353) 

Evidentemente, as razões que conduziram o legislador da época a optar por permitir 
o exercício da advocacia aos membros das Câmaras Municipais distintas daquelas das 
Capitais não mais subsiste. Conforme se depreende da própria justificativa apresentada ao 
Projeto que deu origem ao novo Estatuto, a evolução histórica impôs a edição de uma lei 
mais atualizada, uma vez que a Lei nO 4.215, de 1963, consubstanciava os modelos de 
advocacia e organização institucional convenientes à época. 

Diante do crescente número de advogados que, todos os anos, chegam ao mercado 
de trabalho, não mais se justifica o tratamento diferenciado em relação aos membros da Mesa 
do Poder Legislativo dos Municípios que não sejam sede de Capital, razão pela qual a opção 
adotada pelo legislador na lei vigente é a mais acertada. 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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FI. 2 da Mensagem n2 3 26 , de 6. 5 • 2 O O 2 . 

Diante desses argumentos, por consistir a medida proposta num retrocesso legal 
injustificado, sugere-se o veto integral ao projeto de lei em exame, por contrário ao interesse 
público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 6 de malo de 2002. 



• . . 

• 

• 

, 

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil- OAB. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso I do art. 28 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 28 .................................................................... .................................. . 
I - chefe do Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito 

Federal, e membros de Mesa de órgão do Poder Legislativo federal, 
estadual, do Distrito Federal e de Município-sede de Capital de Estado; 

.................................................................................................. " (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em / , de abril de 2002 

or Ra et 
Presidente do Senado Federal 

Ess/PlcO 1-093 
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SGM/P N° 6 4~ Brasília, 1 4 de maio de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 166, de 8 de maio de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JOSÉ ANTÔNIO 
ALMEIDA, OSMAR SERRAGLlO, ANDRÉ DE PAULA e CARLOS EDUARDO 
CADOCA, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 
Lei nO 3.260, de 1997, que "Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

DocPL3260-97 

Atenciosamente, 

~O~.,L.--' 
CIO NEVES 
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Brasília, 1 L{ de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.260, de 1997, que 
"Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
Gabinete 710, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento: 9550 • 1 
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SGM/P N° 6 ~ q Brasília, I q de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.260, de 1997, que 
"Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete 845, Anexo IV 
NESTA 

J 

Atenciosamente, 

Documento : 9551 • 1 
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Brasília, 14 de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.260, de 1997, que 
"Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 
Gabinete 423, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

II II 
Documento: 9552 - 1 



SGM/P N° ({; LI g Brasília, 1 LI de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.260, de 1997, que 
"Altera o inciso I do art. 28 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CARLOS EDUARDO CADOCA 
Gabinete415, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

I II 
Documento: 9553 • 1 



N" 86. terça-feira, 7 de maio de 2002 

Presidência da República -

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 322. de 6 de maio de 2002. Encaminhamento ao 
bunal Federal de informações p= instruir o . 
de Segurança n' 24.246. 

N' 323. de 6 de maio de 2002. Encaminhamenlo 
cionaJ de autorizações para executar, pelo prazo 
direilo de exclusividade, serviços de radiodifuslio colnur~ 
fonue os seguintes aIOS do Minis~rio das Comunicações 

I - Portaria n' 816. de 21 de dezembro de 
sociação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 
nas, na cidade de Monte Santo de Minas-MO; . 

- . 

2 - Ponaria o' 145. de 19 de fevereiro de 2002 - Associação 
da RMio Comunilária Liberdade FM. na cidade de Juazeiro-BA; 

3 - Portaria n' 3&4, de 19 de março de 2002 - Associação 
Comunilllria Amigos de Terra Roxa - ACATE. na cidade de Terra 
Roxa-PR; 

4 - Ponaria o' 386. de 19 de março de 2002 - Fundação 
Cultural e Educacional Padre Hennenegildo Bonolatto. na cidade de 
Rio das AnIU-SC; 

5 - Portaria n' 388. de 19 de março de 2002 - Associação 
Comunilllria Cultural de Teleradiodifuslio de Rio Casca - ASCOTEL. 
oa cidade de Rio Casca-MG; 

6 - Ponaria o' 389, de 19 de março de 2002 - Associação 
Rádio Comunitária ltapicuní , na cidade de Ponto Novo-BA: 

7 - Ponaria n' 390. de 19 de março de 2002 - Associação 
Rádio Comunilária Dinâmica de Londrioa, na cidade de Londrina-PR; 

8 - Portaria n' 396. de 19 de março de 2002 - Associação 
de Moradores AMVSUL. na cidade de Alegre-ES; 

9 - Ponaria o' 400. de 19 de março de 2002 - Associação 
Comunitária dos .Moradores. Mini e Pequenos Produtores Rurais dos 
Povoados Baião. Malhadinha, Poço Salgado e Campo Comprido -
ACB, na cidade de Boca da Mata-AL; 

10 - Portaria n' 402, de 19 de março de 2002 - Associação 
de Defesa do Palrimônio PIlbtico de São Miguel do Iguaçu. na cidade 
de São Miguel do Iguaçu-PR; 

11 - Ponaria n' 407, de 19 de março de 2002 - Associação 

_
.tátia do Periperi e Adjacências. na cidade de Caetit~·BA : e 

12 - Ponaria n' 4 I I. de 19 de março de 2002 - Associação 
de TriunfolPE. na cidade de Triunfo-PE. 

N' 324. de 6 de maio de 2002. Eocaminhamenlo ao Coogresso Na­
cional de renovações de pennissõcs para explorar. por dez anos. sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre­
qüSncia modulada. conforme os seguintes atos do Minjst~rio das 
Comunicações e entidades: 

I - Ponaria n' 309. de 24 de maio de 2001 - MC Ra­
diodifuslio lida. . na cidade de lIabuoa-BA; 

2 - Ponaria o' 5 I 6. de 29 de agoslo de 200 I - Fundação 
Evangélica de Radiodifusão de Pernambuco. na cidade de Recife-PE; 

3 - Ponaria o' 625. de 24 de oulubro de 2001 - Rede 
Valeparaibana de Radiodifuslio lida .. na cidade de Taubalt-SP: 

4 - Ponaria o' 179. de 19 de fevereiro de 2002 - Rádio 
Cidade de ltu Ltda.. na cidade de Itu-SP; 

5 - Ponaria o' 197. de 25 de fevereiro de 2002 - Rádio 
Araguaia Ltda .• na cidade de Goiânia-GO; 

6 - Portaria n' 200. de 25 de fevereiro de 2002 - Rádio 
Graúoa lida .. oa cidade de Comélio Procópio-PR; 

7 - Ponaria n' 24 I, de I' de março de 2002 - Rádio FM 
Cidade Macar1loi lida., na cidade de Maracani-BA; 

8 - Portaria n' 244. de I' de março de 2002 - Empresa 
Espiritosantense de Radiodifusão Ltda .. na cidade de Guarapari-ES; e 

9 - Ponaria n' 245. de I ' de março de 2002 - RJldio FM 
Chapada Diamantina Ltda.. na cidade de Itaberaba-DA. 

N' 325. de 6 de maio de 2002. Encaminhamenlo ao Coogresso Na­
ciona] de permissões para explorar. pelo prazo de dez anos. sem 
direito de exclusividade. serviços de radiodifusão. confonne os se­
guintes alOS do Ministério das Comunicações e entidades: 

I - Ponaria n' 275. de 19 de março de 2002 - Prisma 
Engenharia em Telecomunicações lIda.. na cidade de Caracol-MS; 

2 - Ponaria o' 302. de 19 de março de 2002 - Rádio 
Vrradouro AM lIda., na cidade de Vrradouro-SP; 

• 

3 - Ponaria n' 341. de 19 de março de 2002 - Cachoeira 
elecomunicações Lt.da.. na cidade de Prados-MG; 

4 - Portaria n' 343, de 19 de março de 2002 - FM Pri­
mavera Limitada. na cidade de Alcinópolis-MS; 

5 - Ponaria n' 346. de 19 de março de 2002 - Rádio e 
Televisão Libertas lida.. na cidade de JaboticalUbas-MG; 

6 - Ponaria n' 347. de 19 de março de 2002 - Sociedade 
CenU'O Minas de Rádio Lt.da.. na cidade de Bom Despacho-MG; 

7 - Ponaria n' 348. de 19 de março de 2002 • Mello e 
Bruno Comunicação e ParticipaçOes Llda .. na cidade de Barão de 
Cocais-MG; 

8 • Ponaria n' 352. de 19 de março de 2002 - Cachoeira 
Alia Telecomunicações lida.. oa cidade de Paraopeba-MG; 

9 - Ponaria n' 353. de 19 de março de 2002 - Cachoeira 
Aha"ThJeOO' i . ,:'li! a[, ' '4/=i<!F Pedr" do lodaiá-MG : 

'-
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10 - Ponaria n' 354. de 19 de março de 2002 - Fuodação 
Santa Cruz de Jequitinhonha. na cidade de Jequitinhonha-MG : 

I I - Ponaria n' 3õ6. de 19 de março de 2002 - Ibiapina 
Radiodifuslio lida .. oa cidade de Mutum-MG: 

12 • Portaria o' 367. de 19 de março de 2002 - Empresa de 
Radiodifusão FM Tuiuiu lida .. na cidade de Dois lnmãos do Buriti-MS; 

J3 - Ponaria n' 36&. de 19 de março de 2002 - SiSlema 
Alfa de Comunicação Ltda .. na cidade de Nova Era-MG; 

14 - Ponaria o' 372. de 19 de março de 2002 - Emissoras 
tnfegradas M.F. Limi18da. na cidade de Deodápotis-MS; 

15 - Ponaria o' 374. de 19 de março de 2002 - Go'el lida .. 
na cidade de Muzambinh~MG; 

16 - Ponaria o' 376. de 19 de março de 2002 - Cachoeira 
Telecomunicações lida .. oa cidade de Padre ParaJso-MG: e 

17 - Ponari. o' 377, de 19 de março de 2002 - Cachoeira 
Telecomunicações lida., oa cidade de Piedade dos Gerais-MG. 

N' 326. de 6 de maio de 2002. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos 
do § I' do art. õ6 da Coostituição Federal. decidi velar iOlegralmenfe 
o Projelo de Lei n' 93. de 2001 (o' 3.260/97 na Câmara dos De­
putados). que· Altera o inciso I do art. 28 da Lei n' 8.906. de 4 de 
julho de 1994, que dispõe sobre o Es18IUIO da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB' . 

Ouvido. o MinisI&io da Justiça assim se manifeSlOU: 

· Pela proposta. pennite-se o exercício da advo­
cacia aos membros de Mesa de órgão do Poder Legislativo 
de Município que não seja sede de Capital do Estado. Além 
disso. suprime-se a incompatibilidade da advocacia que re­
cai sobre os substitutos legais dos ocupantes dos cargos de 
Chefe do Poder Executivo e dos membros da Mesa do 
Poder Legislativo de qualquer dos entes federados. 

Não t demasiado lembrar que o art. &4, n. da 
Lei o' 4. 215. de 27 de abril de 1963. que dispunha sobre 
o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, apenas 
incluía no rol das incompatibilidades com o exercício da 
advocacia · os membros da Mesa de órgão do Poder le­
gis lativo federal e estadual. da Câmara Legislativa, do Dis­
trito Federal. e Câmara dos municípios das capitais·. à 
similitude do que, em pane. ora se pretende. 

A razão de ser do dispositivo acima citado re­
sidia, segundo Ruy A. Sodré , no fato de o número de 
advogados ser muito reduzido e de a função de membro de 
direção das Câmaras dever ser exercida por pessoas cultas. 
Se por um lado havia a conveniência em pennitir-se ao 
advogado o exercício de tais funções, por OUtro. se estas 
tornassem incompatíveis os seus ocupantes com a advo­
cacia. o Município, já com número escasso de advogados, 
sofreria na distribuição da justiça a seus munícipes. No 
sentir do doutrinador. entre vantagens da ocupação do car­
go e desvanwgens com a possível captação de clientela, 
aquelas prevaleciam. tanto mais quanto estas se anulariam 
com a carência de advogados. (in A ética profissional e o 
Es18lulO do Advogado. 1975. pág. 353) 

Evidentemente. as razões que conduziram o le­
gislador da época a optar por permitir o exercício da ad­
vocacia aos membros das Câmaras Municipais distintas 
daquelas das Capitais não mais subsiste. Conforme se de­
preende da própria justificativa apresentada ao Projeto que 
deu origem ao novo Estatuto. a evolução histórica impôs a 
edição de uma lei mais atualizada. uma vez que a Lei n' 
4.215. de 1963. consubstanciava os modelos de advocacia 
e organização jnstitucional convenientes à época. 

Diante do crescente número de advogados que, 
todos os anos. chegam ao mercado de trabalho. não mais 
se justifica o tratamento diferenciado em relação aos mem­
bros da Mesa do Poder Legislativo dos Municípios que não 
sejam sede de Capilal. razão pela qual a opção adOlada 
pelo legislador na lei vigente é a mais acenada. 

Diante desses argumentos. por consistir a me­
dida proposta num retrocesso legal injustificado. sugere-se 
o veto integral ao projeto de lei em exame. por contrário 
ao interesse pdblico.· 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me le ­
varam a vetar integralmente o projeto em causa. as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

N' 327. de 6 de maio de 2002. Resti tuição ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n' 
10.44 I. de 6 de maio de 2002. 
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N' 329. de 6 de maio de 2002. Restitu'ição ao CongresSo Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n! 
10.443. de 6 de maio de .2002. 

N' 330. de 6 de maio de 2002. Encaminhamento ao Senado Federal. 
para apreciação. do nome do Senhor SÉRGIO LUIZ PEREIRA BE­
ZERRA CAVALCANTI. Ministro de Seguoda Classe. da Carreira de 
Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das Relações Ex­
teriores. escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República de Honduras. 

N' 331, de 6 de maio de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na­
cional do texto do Acordo de Assistência Judic iária em Matéria Penal 
entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia. celebrado em 
Kiev. em 16 de janeiro de 2002. 

N- 332 e 333, de 6 de maio de 2002. Encamiohameolo ao Seoado 
Federal e à Câmara dos Deputados. respecti vamente, do demons­
trativo das emissões do real correspondente ao primeiro trimestre de 
2002. as razões delas detenninantes e a posição das reservas in­
ternacionais a elas vinculadas. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 

PORTARIA N' 334, DE 6 DE MAIO DE 2002 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. 00 uso das atri ­
buições que lhe conferem os incisos 1 e XVU do ano 4! da Lei 
Complementar o' 73. de 10 de fevereiro de 1993. resolve: 

Art. I' Fica renovado. até 31 de maio de 2002. o prazo 
previsto no art. 6' da PonarialAGU n! 951. de J7 de outubro de 2001 
(0 .0 . de 18 de outubro de 2(01). allerado pela Ponaria n' 193. de 18 
de março de 2002 (0.0. de 19 de março de 2002). 

blicação. 
Art. 2' Esta ponaria entra em vigor na data de sua pu-

GlLMAR FERREJRA MENDES 

(Of. EJ. o' 728/2(02) 

a 
IIDprcnsa Nacional 
.ter várias sedes 
provisórias. -
foi inauguradã-:­
por O; Pedro 11. 
e Ul1877. ":' 

o primeiro prédiO 
cons truído para 
abrigar os prelos 
e todo o material 
usado na gráfica? 
Que esle edUício . 
p egou to.go -. , 
nanoUe de 
IS de setelD.bro 
d e 1911 , .!.. 

onde se perdeu. 
vasto material 
histórico? 
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Ofício n 2 ~O ~ (CN) Brasília, em ~ de ju~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n 2 93, de 2001 (PL n 2 3.260, de 1997, 
nessa Casa), que "altera o inciso I do art. 28 da Lei n 2 8.906, de 
4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB./I 

Atenciosamente, 

gab/ plcOl-093veto 

é Sarney 
idente 
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OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Qo&/ 00/04 
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Of. nO _ :'l .J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Área de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secrétaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gi1mar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte dó 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
.. . . . ,... . 

seIS, VInte e oIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e. 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio , 
Deputado Luís 

Carlos Heinze-

PTIMG, 
_~:::"::""~ _____ ~---=...2~==-~~.eIl~dor Heráclito Fortes 
~FíiPI, ~ 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 03260 de 1997 

Autor(es): 
SIL VIO TORRES (PSDB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 28 , DA LEI 8906, DE 04 DE JULHO DE 1994, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB . 

Explicação da Ementa: 
EXCLUINDO OS VEREADORES, MEMBROS DA MESA DIRETORA DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL - CAMARA DE VEREADORES - DA INCOMPATIBILIDADE DO EXERCICIO DA 
ADVOCACIA). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, LEI FEDERAL, ESTATUTO, ADVOCACIA, (OAB). EXCLUSÃO, 
INCOMPATIBILIDADE, EXERCICIO PROFISSIONAL, ADVOCACIA, MEMBROS, MESA 
DIRETORA, LEGISLATIVO, CAMARA MUNICIPAL, AUTORIZAÇÃO, VEREADOR, 
ADVOGADO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 
LEI 008906 de 1994 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

, 
Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
31 05 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNÃNIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSÉ ANTONIO ALMEIDA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE. JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE, DO PL. 719/99, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 
Tramitação: 

12 06 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP SILVIO TORRES. 

23 07 1997 - MESA (MESA) 
DESP ACHO INICIAL A CCJR. 

23071997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 07 08 97 P~~2'1146 COL 02. 

23 07 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (C CP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

28 08 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 28 08 97 PAG 25488 COL 02. 

2808 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELA TORA DEP ZULAIE COBRA. 
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13051998 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DA RELATORA, DEP ZULAIE COBRA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, NO MERITO, PELA APROVAÇÃO. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO l05 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 
0121 COLOI. 

20081999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

20081999 - MESA (MESA) 
DESARQUIV ADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

31 08 1999 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP SILVIO TORRES, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL 
719/99, A ESTE. 

24091999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 29 09 99. 

24091999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE ROBERTO BATOCHIO. 

06101999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

07101999 - COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO E JUSTlÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR DEP JOSE ANTONIO. 

08052001 - COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO E JUSTlÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP JOSE ANTONIO ALMEIDA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO. 

Proposições Apensadas: 
PL.007191999 

Proposições Principais: 

PL. 0071 9 1999 

http://srv_brs_01/netacgi/nph-brs?sl=PL.032601997&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PL1. .. 12/06/01 



, Sinopse - Documento Sinopse - PL. 00719 de 1999 Página 2 de 2 

REQUERIMENTO DO DEP SILVIO TORRES, SOLICITANDO A AP O DESTE AO PL. 
3260/97. 

Proposições Apensadas: / 
PL.032601997 

Proposições Principais: 
PL. 03260 1997 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00719 de 

Autor(es): 
ZULAIE COBRA (PCDB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ACRESCENTA PARAGRAFO TERCEIRO AO ARTIGO 28 DA LEI 8906, DE 04 DE JULHO DE 
1994, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL - OAB. 

Explicação da Ementa: 
EXCLUINDO OS MEMBROS DA MESA DO PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS COM ATÉ 
CENTO E CINQUENTA MIL HABITANTES, DA INCOMPATIBLIDADE DO EXERCÍCIO DA 
ADVOCACIA. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, ESTATUTO, (OAB), EXCLUSÃO, INCOMPATIBILIDADE, EXERCICIO 
PROFISSIONAL, ADVOCACIA, MEMBROS, MESA DIRETORA, LEGISLATIVO, CAMARA 
MUNICIPAL, MUNICIPIOS , LIMITAÇÃO, POPULAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, VERADOR, 
ADVOGADO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
31081999 - MESA - MESA 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP SILVIO TORRES, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE 
AO PL. 3260/97. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 
Tramitação: 

2704 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRES - T EP ZULAIE COBRA. 

25051999 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

25 05 1999 - MESA (ME 
A CCJR - ARTIGO 24, lI. 

SlDCD 

2605 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (C CP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

10 06 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE ROBERTO BATOCHIO. 

15 06 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

13 081999 - MESA (MESA) 
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Lote: 76 Caixa: 167 

PL N° 3260/1997 
77 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE APOIO PARLAMENTAR 

l ~c=J CADERNO DE INFORMAçõES 
SETOR RESPONSÁVEL 
Secão de Distribuicão, Atendimento e Informação - Setor de Informações 

I ASSUNTO 
~UPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRESIDENTE 
TEN.BRIG.DO-AR CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA 

VICE-PRESIDENTE 
DR . ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
223.5384 
MINISTRO 
DR . CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 

MINISTRO 

223.0384 

223 . 5384 

223 . 1384 

TEN.BRIG . DO AR JOÃO FELIPPE SAMPAIO DE LACERDA JUNIOR 223 . 8334 

MINISTRO . -. 

'li 

I~ 

I 


